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EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL.  ASCENSÃO  FUNCIONAL  DE  NÍVEL.  NECESSIDADE  DE
FORMAÇÃO EM CURSO DE LICENCIATURA PLENA. DIPLOMA EXPEDIDO
POR  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO  SUPERIOR  IRREGULAR.  CURSO  NÃO
RECONHECIDO PELO MEC.  DIPLOMA INVÁLIDO.  REQUISITOS LEGAIS
NECESSÁRIOS  À  PROGRESSÃO  FUNCIONAL.  NÃO  PREENCHIMENTO.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. A Lei Municipal n.º 009/2009, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e
Salário  do  Magistério  de  Aparecida,  estabelece  que  a  progressão  de  nível
profissional ocorrerá a qualquer tempo para o professor que adquirir a graduação ou
pós graduação em área relacionada ao desempenho das atividades específicas a seu
cargo, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na mencionada lei.

2.  Não  comprovada  a  validade  do  Diploma  apresentado,  inviável  a  progressão
funcional pleiteada, em razão da ausência de preenchimento dos requisitos legais
necessários ao seu deferimento.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0003470-77.2015.815.0371,  na  Ação Ordinária  em que  figuram como
partes Sueli Soares Oliveira e o Município de Aparecida.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

Sueli Soares de Oliveira  interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada
pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca de Sousa, nos autos da Ação Ordinária por ela
ajuizada em face do Município de Aparecida, que julgou improcedente o pedido
de progressão funcional, ao fundamento de que a Instituição de Ensino Superior na
qual a Autora concluiu o Curso de Pedagogia não estava apta a emitir Diplomas de
Conclusão do Curso, porquanto estavam suspensos os processos de reconhecimento
de curso e posteriormente ocorreu o descredenciamento da mencionada instituição
de  ensino,  condenando-a  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários
sucumbenciais fixados em 10% do valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade



em razão do deferimento da gratuidade judiciária.

Em  suas  Razões,  f.  192/214,  alegou  que  a  Nota  Técnica  545/2012,
utilizada  para  fundamentar  a  Sentença,  declarou  irregular  apenas  os  Diplomas
emitidos  pela  Faculdade  Evangélica  Cristo  Rei  em  Cursos  em  que  houve  a
convalidação de estudos realizados na instituição CEESTINE, que correspondiam a
convênios da mencionada instituição de ensino, não sendo o seu caso, porquanto
iniciou seu curso no ano de 2008 na sede da Instituição, que a época do seu curso
estava regularizada junto ao MEC e emitindo regularmente Diplomas referentes ao
Curso de Pedagogia.

Sustentou que não pode ser penalizada pela falha da instituição e falta de
fiscalização do Poder Público, mormente quando a determinação de suspensão da
emissão  de  diploma  e  o  descredenciamento  da  instituição  ocorram  após  sua
formação no curso de Pedagogia.

Asseverou que um ato administrativo, em sede de PAD, que descredencia
IES não pode atingir retroativamente situações já consolidadas, como no seu caso
que o Diploma de conclusão do Curso foi emitido antes do descredenciamento da
Instituição.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que seja reformada a Sentença e
julgado procedente o pedido, concedendo-lhe a progressão funcional da Classe A,
nível I, para a Classe BI.

Nas  Contrarrazões,  f.  219/222,  o  Município  Apelado  requereu  o
desprovimento  do  Recurso,  alegando  que  os  cursos  oferecidos  pela  IES  que  a
Apelante  era  matriculada  não  se  encontravam  reconhecidos  na  data  do
descredenciamento da instituição.

Desnecessária a intervenção Ministerial.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

Os arts. 15, 17 e 20, da Lei Municipal n.º 009/2009, que dispõe sobre o
Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério de Aparecida,  preveem que a
progressão de nível profissional ocorrerá a qualquer tempo para o professor que
adquirir  a graduação ou pós graduação em área relacionada ao desempenho das
atividades  específicas  a  seu  cargo,  desde  que  preenchidos  os  requisitos
estabelecidos na mencionada lei.

Eis a redação dos dispositivos:

Art.  15  –  A Progressão  por  Elevação  de  Nível  Profissional  ocorrerá  a  qualquer
tempo, após o cumprimento do estágio probatório, para o professor I e Professor II
que adquirir a graduação ou a pós-graduação em área relacionada ao desempenho
das atividades específicas ao seu cargo. 
[…]
Art. 17 – A progressão por Elevação de Nível Profissional será efetivada a partir do
deferimento  de  requerimento  do  Professor,  desde  que  atenda  aos  requisitos
estabelecidos  na  presente  Lei,  mediante  apresentação  de  certificado  ou  diploma
devidamente instruídos. 



[…]
Art. 20- A progressão por Elevação de Nível Profissional tendo por base a titulação,
dar-se-á:
I- Do Professor de Educação Básica I – Professor da Educação Infantil e Professor
do Ensino Fundamental de 1º a 5º ano.
a) A progressão da Classe A para a Classe B – Licenciatura Plena dar-se-á para o
professor do Ensino Fundamental do 1º a 5º ano e Professor da Educação Infantil,
com formação de nível superior, em curso de licenciatura plena.

A concessão da Progressão funcional à Classe B, pleiteada pela Apelante,
pelo que se extrai de sua regulamentação legal, exige o preenchimento de alguns
requisitos, dentre eles a comprovação de conclusão de curso de licenciatura plena.

No caso dos autos, a Apelante apresentou o Diploma de f.19, demonstrando
ter  concluído  o  Curso  de  Licenciatura  em  Pedagogia,  entretanto  o  Município
Apelado  deixou  de  conceder  a  progressão  pleiteada,  ao  fundamento  de  que  o
documento apresentado não era válido, em razão do não reconhecimento do curso
pelo Ministério da Educação.

Embora a Apelante tenha concluído curso de Licenciatura em Pedagogia no
ano  de  2013,  verifica-se  dos  autos  que  a  Norma Técnica  545/2012,  oriunda  da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, órgão integrante do
MEC,  colacionada  a  processo  similar  ao  em  análise,  informa  a  ausência  de
reconhecimento  dos  cursos  ofertados  pela  Instituição  de  Ensino  desde  o  ano  de
2012, bem como a determinação de sobrestamento dos processos de reconhecimento
e recredenciamento da Faculdade.

Por  sua  vez,  a  Norma Técnica  39/2013,  também oriunda  da  mencionada
Secretaria, informa que as Instituições de Ensino Superior apenas podem expedir
diploma se estiverem em plenas condições de regularidade, o que não é o caso dos
autos.

Para que Apelante/Autora tivesse direito a progressão pretendida teria que
comprovar a formação em curso de Licenciatura Plena, o que não fez, haja vista a
ausência  de  validade  do  Diploma  apresentado,  pelo  que  inviável  a  mencionada
progressão.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


